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DECHE'TO.LET ~9 1.044 - DE 21 DE 
O·,H-UBfiO DE H>69 

Dispõe sóbr/1 t rctamcnto c:rr.evcic7wl 
para os alunos ·portadores d.a's alec. 
çõcs que indica , 

O s Mini st ros d:> Ml\rlnh8. de Guer . · 
ra, da :Sxé:"cilü e G.:"i. AC fon{d.l ticô. r..1i~ 
litar, usar,elo c:cs aLribt.:!çõc:; quc lhcs 
confere o artigo 39 do .",to Inst1.uclo. 
nal n9 l G, de - H de outubro dc 19139, 
r.ombin8.do com o :; 19 do arUgo 29 do 
Ato I!1Stit\;ciol:a J nO 5, de 13 de cc. 
zembro de lS S3 , e 

Considel'3.\ldo que a Constituiçã:> :13· 
segura :l t odos o direito à eclucaç<i.0; 

c onsiderando que condições ele s?ü. 
d e neP.1 semp!·c permitem f reqüênc\8, · 
do eduC:J.ndo à escoia, na proporçiio 
mínima c>:;(;i,b em lei , cmbom sr. e:1, 
contrando o alunü em condições de 
aprendizagem ; 

CO:-1:::1dfi·0~:C.O q:l~ 3. l s~i,::L'.çfl0 f\cL 
mite, de "ri"! l:-\do. o r egime excepc;o. 
n a l de classes especi;>.is , de ou t.ro , o da 
equivaltncia de CCll'SOS c estudos, bem 

. como o da CclUC:lÇ.?,ü pccClliar dos ex· 
cepcionals; dcCl ctaro: 

P.rt. 1 Q São considerados merccedo­
r (s de trat J. r:1 C:1to excepcior:al os aluo 
nos .1 e qualquc: nlvel CC ensino, por_ 
tr...dorcs de ~ fr~r.õ~s cO~lgênitas OLI aà­
qulddas, ! l1fcc~ões, lnlUI:1atismo cu 
outras condiçecs m6rbitas , detcrrnl . 
nanc!o di st.:lrbios agud')s cu agudiza. 
dos, caracterizados por: 

\ al· incapacir.ade f!3i ca r claliv3., in. 
compativc l co:n Do fr eqüência aos tra, 

\ 
baU10s escO!3res : desde que ~c nri. 
fi que n. r.D:1s2rvação das condições in-

\ 

telcctl\~i3 c emocior~2.is necc~sárias 
par" o p~· osscg:.Iim~nt.o da ati .. ;~cia~t e 

. escolar tm nOl'03 moldcs e 
L;l CCúnÊl:cia isolada ou esporadi. 

ca; 

c) dmação que nf10 ultrapasse o 
múximo ain::ia adm; ~~:y:: l, em ca :l2-
caso, par? o. contin~ict: ~c do proces . 
sa pcc!ae;ór; ico de :J.i)re.1cli~ado . ate:!.. 
de:ldo a que tais C:l::tct'·rls ·,ic:ls se \ . ~ . 
Jificam, entre outros, em casos de s!n . 
aromes hemorrút.>;icos (tai.; como n. 
h emofIlia), a5ma, c8rtic!e, perica rcli­
tes, r.[eccões os~eo::HliCllbrl's submeti­
das !l. correções ortopédicas. nefro9a. 
tias a :::uclas ou subar;·,:c!as, afc'<õcs 
r e,lm:' ticas , etc . . 

11 rt. 2Q !Ü:-ibu:r a êSSf" E'studant~s , 
como compensaçao da au<;én ci2. às au­
las, exerclc;o domiciliare.; com acom . 
panhamen to da escola. se:nol'i! O:.le 
ccmpaliye is com o seu c,cado' de sáu . 
c~e c as possibi1iGa~es cu cstabclee: . 
m er.to, 

Ayt. 39 D~pender:\ o r eGime de ex . 
ccÇüo neste Decreto.lei es~abelccido 
de laudo mec!ico e~z,.bor2-do Dor auto~ 
rida de oficial do Slstcn',a ['jú::aC lo;lal. 

Art. 4Y Será da COl11;;Bt.ênc:!a do 
D~~'ctc:: du e ... t-"'\-.""~ ""'''' ; TV\rH' ' '''''' ,... .... ,. ~"' . . . ; ...... ""' ................ .. '-'~ J.".., , .. .. ~'-.4 ... v . -

7.2..:;-:-!.G. n a~.~t~:;('\~(~C ~:~p:..\ i- ~ ..;r lr..~::!~:! , 
ta, elo rCGUr.c de c:xccC;âc·. . 

. Art. 5? f.:.ste Dcc reto.lei ~'ltra :·á em 
vl gor ~\ data de st!a pnhlic::1çf:.o , revo . 
gr.,das as di sp0Siçõ~s cm contrário . 

Brasília, 21 de outubro 
143° da Independt'i1cia e 
República. . 

de 1959; 
819 da. 

/\'1] l";t7 5 TO H.".!'.!ANN PI\DLi):l,.KER 
G;( ('ru. W ALD 

At'RE LI0 DE !:.,Y?A 'fA,,;.?'ES 

MI,nc1O DE SOUZA E ;\IELLO 

Tarso Dutra 

c ____________________ ~ ________ _ 
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MENSAGEM N9 383 ck )917) eLo .f6~ (g~~ 
J 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MENBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituiç~o, tenho 

a honra de subme ter à elevada del.iberaç~o de Vossas Excelências, 

acompanhado de Exposição de Mo"tivos do Senhor Ministro de Esta 

do da Educaç~o e Cultura, o anexo projeto de lei que "dispõe so 

bre a Educação Física em todos os graus e ramos de ensino". 

\ 
\ 
\ 
I 

Brasília, em 10 de outubro 

/ / / / 
/) { I-'" {" I (- ! 

de 1 977. 

.. __ ._--._----_.- ---_._-----------_._---
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E.M . n'? . " . Em ' . de de 1977 

Exce1entlssimo Senhor Presidente d a RepGblica. 

As leis de ensj.no estabelecem como regra 

g e r al a obrigatoriedade d a pr~tica da educaçâo fisica p ara toc:os 

os alunos , q ualquer que seJa o grau , ramo ou nive1 de e scolariza 
-çao, o que, indiscut ivelmente, ~ -e acer tado. 

-porem, -nao exclui a necessidade de Isto, 

serem esc.abelecidas algumas -exC eçOefj , . . - , como de res to J a o reCOiillt..: 

ce a l egis l açâo especIfica , ao tornar facultativa a particip&ç ~o 

de determinados alu nos em educaç~o fIsica. 

Dentre esses alunos , todavia, -nao 

arroladas as mulheres .que tenhillo prole, inclus~o que, de todo ! 

parec e justificar-se por si mesma , e alunos de curso d e 

duaçã o. 

-pos-gri'1 

Em assim sendo , tenho a honra de submeter 
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a Vossa Excelência o anexo projeto de 

legislação até aqui vigente, pre tende 

Lei que, agasalhando a 

tornar facultativa a 

participaç~o das estudantes mães e de alunos de cursos 

pós-graduação na prática de educação físi c a . 

Para evitar-se a necessidade de al teraçã o 

, 
ú e 

da 

Lei todas as vezes em que se tornar imprescindível 

como solução a 

a fixac&o , 
~ . ~ 

de outras exceçoes, o proJeto preve possibili 

dade de seu disciplinamento por meio de regulame nto do Poder 

Executivo . 

Reitero a Vossa Excelência protestos do 

mais profundo respeito. 

...... . , . .' 

t 
I 

meu 
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Aviso n9 371 -SUPAR/77 . 

Em 10 de outubro d e 1 977 . 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretãrio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da RcpGblica, 

acompanh ada de Exposiç~o d e Motivos do Senhor Minjstro d e Es 

:tcla.tiv:J. :J. 1.Jr'o j eto de .. Ü Cju-,:: "di.::.; 

põe sobre a Educação Flsica em todos os graus e rélmos de en 

sino" . 

Aprove ito a oportuni.dade para renovar a Vossa 

Excel~ncia protestos de elevada estima e consideração . 

" 

I 

GOLBERY DO COUTO E SILVA 
MinisLro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
l'l o p' ,t"' do D- "r' T 1,<)\ 71 T Hl'7'C' T De: e: 7\ 
...,J "--" ......l. lA. U J.,.--....l..L... .. l.~ • L...... ~............... ... 4-

DD P ' , c:; t - , d C-. rlme'Tn ,p~~e _ar10 ~ ~m~ra 

BRAsíLIA - DF 
dos 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4 238, DE 1 977 

Dispõe sobre a Educação Física em to-

dos os graus e ramos de ensino. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: SR CLEVERSON TEIXEIRA 

R E L A T 6 RI O 

Através da Mensagem n9 383/77, o Senhor Presi-

dente da RepÚblica enviou ao Congresso Nacional o presente 

Projeto de Lei n9 4 238 a fim de definir quais as hipóteses 

em que o aluno estaria dispensado da prática de educação fí-

sica. 

A Exposição de Motivos, do atuante Ministro NEI 

BRAGA, da Educação e Cultura, que acompanha a Mensagem pre­

sidencial, é bastante elucidativa quanto às classes que po-

derão ser excepcionadas e os motivos que determinaram' o envio 

da presente proposição: 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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" As leis de ensino estabelecem como regra ge 

ral a obrigatoriedade da prática de educação 

física para todos os alunos, qualquer que seja 

o grau, ramo ou nível de escolarização, o que,in 

discutivelmente, é acertado. 

Isto, porém, não exclui a necessidade de se-

rem estabelecidas algumas exceções, como de res 

to já reconhece a legislação específica, ao tor 

nar facultativa a participação de determinados 

alunos em educação física. 

-Dentre esses alunos, todavia, nao foram arro 

ladas as mulheres que tenham prole, inclusão que, 

de todo, parece justificar-se por si mesma, e a-

lunos de curso de pós-graduação. 

Em assim sendo, tenho a honra de submeter a 

Vossa Excelência o anexo projeto de lei que, aga-

salhando a legislação até aqui vigente, pretende 

tornar facultativa a participação das estudantes 

mães e de alunos de curso de pós graduação na 

prática de educação física. 

Para evitar-se a necessidade de alteração da 

Lei todas as vezes em que se tornar imprescindí 

vel a fixação de outras exceções, o projeto pre-

vê como solução a possibilidade de seu discipli-

namento por meio de regulamento do Poder Execu-

tivo." 

GER 6.01 
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v o T o D o RELATOR 

Face ao que preceitua a norma do § 49 do art. 

28 do Regimento Interno da Casa, deve esta nossa Comissão 

pronunciar-se apenas quanto aos aspectos preliminares da 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 

projeto em causa. 

A manifestação, quanto ao mérito, foi deferida 

à douta Comissão de Educação e Cultura. 

Compete à União legislar sobre diretrizes e ba­

ses da educação nacional, conforme se lê na alinea " q " do 

item XVII do art. 89 da vigente Constituição Federal. 

~ da atribuição do Congresso Nacional, com a 

sanção do Presidente da RepÚblica, dispor sobre todas as 

matérias de competência da União, ex vi da norma inscrita 

no art. 43 da mesma Lei Fundamental. 

A elaboração de lei ordinária acha-se prevista 

no art. 46, item III, do Estatuto Político. 

A iniciativa, do Presidente da RepÚblica, en­

contra-se respaldada pela letra do art. 56 da Lei Maior. 

GER 6.07 
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o projeto é, pois, constitucional e jurídico, 

achando-se lavrado em boa técnica legislativa. 

FACE AO EXPOSTO" manifesto-me pela consti tu-

cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 

presente Projeto de Lei n9 4 238, de I 977, de autoria do 

Poder Executivo, que dispõe sobre a Educação Física em to-

dos os graus e ramos de ensino. 

Sala da Comissão, em J1 de ~Qrul de. J «=)")'1-

---~ 
SR CLEVERSON TEIXEIRA 

• 
Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalida­

de, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto n9 4.238, 

de I 977, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Célio Borja - Presidente, Cleverson Teixeira -Re 

lator, Antônio Mariz, Gomes da Silva, Jairo Magalhães, Joaquim 
. -. ... . Bevllacqua, Jose Bonlfaclo Neto, Nunes Rocha, Theobaldo Barbosa 

e Wilmar Guimarães. 

Sala da Comissão, 23 de 

-Deputado CÉLIO B RJA 

aa/ 

PRESIDENTE 

o CLEVERSON TEIXEIRA 

RELATOR 

GER 6.07 



• 

I, 

CAMAR A.,. DOS DEPUTA Q OS 
Comissao de Educaçao e Cultura 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua re­

união ordinária realizada em 30 de novembro de 1977,opinou, 

unanimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto n9 4 . 238/77 , do Po­

der Executivo - Mensagem n9 383/77 - que "dispõe sobre a 

Educação Física em todos os graus e ramos de ensino " , com 

as duas emendas anexas, nos termos do Parecer da Relatora, 

Sra. Lygia Lessa Bastos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Ge 

raldo Freire, no exercício da presidência; Lygia Lessa Bas­

tos, .Manoel de Almeida, Rômulo Galvão , Daso Coimbra , Daniel 

Silva, Dayl de Almeida, Hildérico Oliveira , Menandro ina-

him, Jutahy Magalhães, Paulo arques , Braga Ramos, Darcílio 

Ayres, Alvaro Valle e Nosser Almeida . 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1977 

ERALDO FREIR~ 
no ex cício da Presidência 

GEP. 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Educação e Cultura 

EMENDAS SUPRESSIVAS AO PROJETO N9 4 . 238/77, ADOTADAS PELA 

COMISSÃO . 

N9 1 

Suprima-se a alínea f do art . 19 . 

N9 2 

Suprima-se o art . 29 . 

Sala da Comissão, em 30 de 

DO FREIRE 
no exe lcio da Presidência 

LYGIA LESSA BASTOS 
Relatora 

197 7 

GE~ 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
PROJETO DE LEI NQ 4. 238- A, de 1977 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 383/77 

Dispoe sobre a Educação F~ sica em todos os graus 

tt e ramos de ensino; tendo Eareceres : da Comissão 

de Consti t uição e Justiça ~ pela constitucionali­

dade , juridicidade e técnrca legislativa ; e, da 

Comissão de Educaçao e Cultura, pela aprovação, 

com emendas . 

(PROJETO DE LEI NQ 4 . 238, de 1977, a que se refe 

rem os pareceres). 
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CÂMARA DOS bEPUTADOS • 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.238, de 1977 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 383/77 

Dispõe sobre a Educação Física em todos os graus e 
ra:mos de ensino. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Educação 
e Cultur:aJ 

O Congresso Nacional decreta': 

Art. 1.0 É facultativa a prática da Educação Física, em todos 
os graus e ramos doe ensino: 

a ) ao aluno 'de curso noturno que comprove exercer ativi­
dade profissional em jornada igualou superior a seis 
horas; 

b) ao aluno maior de trinta anos de idade; 

c) ao aluno que estiver prestando serviço militar inicial 
ou que, em outra situação, comprove estar obrigado à 
prática de educação física na Organização Militar em 
que serve; 

d) ao aluno amparado pelO Decreto-lei n.o 1.044, de 21 de 
outubro' de 1969; , 

e) ao aluno de curso de pós-graduação; e 

f) à aluna que tenha prole. 
• 

Art. 2.° Poderão ser definidas; em ato do Poder Executivo, 
outras hipóteses de prática facultativa da Educação Física indica­
das pelo Ministério da Educação e Cultura. 
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na data de sua publicação, 

de 1977. 

DECRETO-LEI N.o 1.044, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sobre tratamento excepcional para os alunos 
portadores das afecções que iildica. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército· e da Aero­
náutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 3.° 
do Ato Institucional n .o 16, de 1"'4 de outubro de 1969, combinado 
com o § 1.0 do art. 2.° do Ato Institucional n.O 5, de 13 de dezembro 
de 1968, e i 

Considerando que a Constituição assegura a todos o direito à 
educação; , 

Considerando que condiç~es de saúde nem sempre permitem 
freqüência do educando à escola, na proporção mínima exigida em 
lei, embora se encontrando o aluno em condições de aprendiza­
gem; 

Considerando que a legislação admite, de um lado, o regime 
excepcional de classes especiais, de outro, .O da equivalência de 
cursos e estudos, bem como o da educação peculiar dos excepcio­
nais; decretam: 

Art. 1.0 São considerados merecedores de tratamento excep­
cional os alunos de qualquer nível de ensino, portadores de afec­
ções congênitas ou adquiridas, infecções, traumatismo ou outras 
condições mórbidas, determinando distúrbios agudos ou agudiza­
dos, caracterizados por: 

a ) incapacidade física relatiya, incompatível com a freqüência 
aos trabalhos escolares; desde que se verifique a conservação das 
condições intelectuais e emocionais necessárias para o prossegui­
mento da atividade escolar em novos moldes e 

b) ocorrência isolada ou esporádica; 
c) duração que não ultrapasse o máximo ainda admissível, em • 

cada caso, para a continuidade do processo pedagógico de apren-
dizado, atendendo a que tais características se verificam, entre 
outros, em casos de síndromes hemorrágicos (tais como a hemofi-
lia), asma, cartide, .pericardites, afecções ostecarticulares subme-
tidas a correções ortopédicas, nefropatias agudas ou subagudas, 
afecções reumáticas, etc. 

Art. 2.° Atribuir a esses estudantes, como compensação da 
ausência às aulas, exercícios domiciliares : com acompanhamento 
da escola, sempre que compatíveis com o seu estado de saúde e as 
possibilidades do estabelecimento. 

Art. 3.° Dependerá o regime de exceção neste Decreto-lei es­
tabelecido, de laudo médico elaborado por autoridade oficial do 
sistema educacional. 

Art. 4.° 'Será da competência do Diretor do estabelecimento a 
autorização, à autoridade superior imediata, do regime de exce­
ção. 
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Art. 5.° Este Decreto-lei entrará em vigor à 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148.° da Independência e 81.° 
da República. - AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRüNEWALD 
- Aurélio de Lyra Tavares - Márcio de Souza e Mello - Tarso 
Dutra. 
Mensagem n.O 383, de 1977, do Poder Executivo 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Educação e Cultura o anexo projeto de lei que "dispõe sobre a 
Educação Física em todos os graus e ramos de ensino". 

Brasília, 10 de outubro de 1977. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 372, DE 29 DE AGOSTO DE 1977, 
DO SENHOR MINISTRO DA EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
As leis de ensino estabelecem como regra geral a obrigatorie­

dade da prática da educação física para todos os alunos, qualquer 
que seja o grau, ramo ou nível de escolarização, o que, indiscutivel­
mente, é acertado. 

Isto, porém, não exclui a necessidade de serem estabelecidas 
algumas exceções, como de resto já o reconhece a legislação espe­
cífica, ao tornar facultativa a participação de determinados alu­
nos em educação fisica. 

Dentre esses alunos, todavia, não foram arroladas as mulhe­
res que tenham prole, inclusão que, de todo, parece justificar-se 
por si mesma, e alunos de curso de pós-graduação. 

Em assim sendo, tenho a honra de submeter a Vossa Exce­
lência o anexo projeto de lei que, agasalhando a legislação até 
aqui vigente, pretende tornar facultativa a participação das estu­
dantes mães e de alunos de cursos de pós-graduação n~ l?rática 
de educação física. ' 

Para evitar-se a necessidade de alteração da Lei todas as 
vezes em que se torpar imprescindível a fixação de outras exce­
ções, o projeto prevê como soluçi\,o a possibilidade de seu discipli­
namento por meio de regul~mento do Poder Executivo, 

Reitero a Vossa Excelência protestos do meu maIs profundo 
respeito. - Ney Braga. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4. 238-A, de 1977 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 383/77 

Dispõe sobre a Educação Física em todos os graus 
e ramos de ensino; tendo pareceres: da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa; e, da Comissão de Educação e Cul­
tura, pela aprovação, com emendas. 

(Projeto de Lei n .o 4.238, de 1977, a que se refe rem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É facultativa a prática da Educação Física, em' todos 
os graus e ramos de ensino: 

a ) ao aluno de curso noturno que comprove exercer ativi­
dade profissional em j ornada igualou superior a seis 
horas ; 
b) ao aluno maior de trinta anos de idade ; 
c) ao aluno que estiver prestando serviço militar inicial 
ou que, em outra situação, comprove estar obrigado à 
prática de educação física na Organização Militar em 
que serve; 
d) ao aluno amparado pelo Decreto-lei n.o 1.044, de 21 de 
outubro de 1969; 
e) ao aluno de curso de pós-graduação; e 

• 
f) à aluna que tenha prole . 

Art. 2.° Poderão ser definidas, em ato do Poder Executivo, 
outras hipóteses de prática facultativa da Educação Física indica-
das pelo Ministério da Educação e Cultura. . 
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Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

• 
Brasília, em de de 1977. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.044, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe so·bre tratamento excepcional para os alunos 
portadores das afecções que indica. ' 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aero­
náutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 3.° 
do Ato Institucional n,O 16, de 14 de outubro de 1969, combinado 
com o § 1.0 do art. 2.° do Ato Institucional n.O 5, de 13 de dezembro 
de 1968, e . 

Considerando que a constituição assegura a todos o direito à 
educação; 

Considerando que condições de saúde nem sempre permitem 
freqüência do educando à escola, na proporção mínima exigida em 
lei, embora se encontrando o aluno em condições de aprendiza­
gem; 

Considerando que a legislação admite, de um lado, o regime 
excepcional . de classes especiais, de outro, ° da equivalência de 
cursos e estudos, bem como o da educação peculiar dos excepcio­
nais; decretam: 

Art. 1.0 São considerados merecedores de tra.tamento excep­
cional os alunas de qualquer nível de ensino, portadores de afec­
ções congênitas ou adquiridas, infecções, traumatismo ou outras 
condições mórbidas, determinando distúrbios agudos ou agudiza­
dos, caracterizados por: 

a) incapacidade física relativa, incompatível com a freqüência 
aos trabalhos escolares; desd<e que se verifique a conservação das 
condições intelectuais e emocionais necessárias para o prossegui­
mento da atividade escolar em novos moldes e 

b) ocorrência isolada ou esporádica; 

c) duração que não ultrapasse o máximo ainda admissível, em 
cada caso, para a continuidade do processo pedagógico de apren­
dizado, atendendo a que tais características se verificam, entre 
outros, em casos de síndromes hemorrágicos <tais como a hemofi­
lia) , asma, cartide, pericardites, afecções ostecarticulares subme­
tidas a correções ortopédicas, nefropatias agudas ou subagudas, 
afecções reumáticas, etc. 

Art. 2.0 Atribuir a esses estudantes, como compensação da 
ausência às aulas, exercícios domiciliares, com acompanhamento 
da escola, sempre que compatíveis com o seu estado de saúde e as 
possibilidades do estabelecimento. 

Art. 3.0 Dependerá o regime de exceção neste Decreto-lei es­
tabelecido, de laudo médico elaborado por autoridade oficial do 
sistema educacional. 

I 
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Art. 4.° Será da competência do Diretor do estabelecimento 
autorização, à autoridade superior imediata, do regime de exce­
ção. 

Art. 5.° ,Este Decreto-lei entrará em vigor à data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148.0 da Independência e 81.° 
da República. - AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRONEWALD 
- Aurélio de Lyra Tavares - Márcio de Souza e' Mello - Tarso 
Dutra. . 

Mensagem n.O 383, de 1977, do Poder Executivo 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Educação e Cultura o anexo projeto de lei que "dispõe sobre a 
Educação Física em todos os graus e ramos de ensino". 

Brasília, 10 de outubro de 1977. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 372, DE 29 DE AGOSTO DE 1977, 
DO SENHOR MINISTRO DA EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

As leis de ensino estabelecem como regra geral a obrigatorie­
dade da prática da educação física para todos os alunos, qualquer 
que seja o grau, ramo ou nível de escolarização, o que, indiscutivel­
mente, é acertado. 

Isto, porém, não exclui a necessidade de serem estabe~ecidas 
algumas exceções, como de resto j á o reconhece a legislação espe­
cífica, ao tomar facultativa a participação de determinados alu­
nos em educação fisica . 

Dentre esses alunos, todavia, não foram arroladas as .mulhe­
res que tenham prole, inclusão que, de todo, parece justificar-se 
por si mesma, e alunos de curso de pós-graduação. 

Em assim sendo, tenho a honra de submeter a Vossa Exce­
lência o anexo projeto de lei que, agasalhando a legislação até 
aqui vigente, pretende tornar facultativa a participação das estu­
dantes mães e de alunos de cursos de pós-graduação na prática 
de educação física. 

Para evitar-se a necessidade de alteração da Lei todas as 
vezes em que se tornar imprescindível a fixação de outras exce­
ções, o projeto prevê como solução a possibilidade de seu disc1pli­
namento por meio de regulamento do Poder Executivo. 

Reitero a Vossa Excelência protestos do meu mais profundo 
respeito. - Ney Braga. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

Através da Mensagem n.O 383/77, o Senhor Presidente da Re­
pública enviou ao Congresso Nacional o presente Projeto de Lei 

• 
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aluno esta-

A Exposição de Motivos, do atuante Ministro Ney Braga, da 
Educação e Cultura, que acompanha a Mensagem presidencial, é 
bastante elucidativa quanto às cla.sses que poderão ser excepciona­
das e os motivos que determinaram o envio da presente proposição: 

"As lei~ de ensino 'estabelecem como regra geral a obri­
gatoriedade da prática de educação física para todos os 
alunos, qualquer que seja o grau, ramo ou nível de esco­
la!'ização, o que, indiscutivelmente, é acertado. 
Isto, porém, não exclui a necessidade de serem estabele­
cidas algumas exceções, como de resto já reconhece a 
legislação específica, ao tornar facultativa a participação 
de determinados alunos em educação física. 
Dentre esses alunos, todavia, não foram arroladas as mu­
lheres que tenham prole, inclusão que, de todo, parece 
ju~tificar-se por si mesma, e alunos de curso de pós-gra­
duação. 

Em assim sendo, tenho a honra de submeter a Vossa Ex­
celência o anexo projeto de lei que, agasalhando a legis­
lação até aqui vigente, pretende tornar facultativa a par­
tir.ipação das estudantes mães e de alunos de curso de 
pós-graduação na prática de educação física, 
Para evitar-se a necessidade de alteração da Lei todas as 
vezes em que se tornar imprescindível a fixação de outras 
exceções, o projeto prevê como solução a possibilidade de 
se'l disciplinamento por meio de requlamento do Poder 
Executivo." 

fi - Voto do Relator 

Face ao que preceitua a norma do § 4.0 do art. 28 do Regi­
T:lento Interno da Casa, deve esta nossa Comissão pronunciar'-se 
apenas quanto aos aspectos preliminares da constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do projeto em causa. 

A manifestação, quanto ao mérito, foi deferida à douta Co­
missão de Educação e Cultura. 

Compete à União legislar sobre diretrizes e bases da educa­
ção nacional, conforme se lê na alínea q do item XVII do art. 8.0 

da vigente Constituição Federal. 

:É da atribuição do Congresso Nacional, com a sanção do Pre­
sidente da República, dispor sobre todas as matérias de compe­
tência da União, ex vi da norma inscrita no art. 43 da mesma Lei 
Fundamental. 

A elaboração de lei ordinária acha-se prevista no art. 4!!., item 
IlI, do Estatuto Político. 

A iniciativa, do Presidente da República, encontra-se respal­
dada pela letra do art. 56 da Lei Maior . 

O projeto é, pois, constitucional e jurídico, achando-se lavra­
do em boa técnica legislativa. 
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Face aQ exposto, manifesto-me pela constitucionalidade, ju.::~~~!,; 
dicidade e boa técnica legislativa do presente Projeto de Lei n.o 
4.238, de 1977, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a 
Educação Física em todos os graus e ramos de ensino. 

Sala da comissão, 14 de novembro de 1977. - Cleverson Tei­
xeira, Relator. 

III - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua 
Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e boa técnica legiSlativa do Projeto n.O 4.238, de 1977, 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Célio Borja - Presidente, Cleverson Teixeira - Relator, An­
temi o Mariz, Gomes da Silva, Jairo Magalhães, ' Joaquim Bevilac­
qua, José Bonifácio Neto, Nunes Rocha, Theobaldo Barbosa e 
Wllmar Guimarães. 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 1977. - Célio Borja, 
Presidente - Cleverson Teixeira, Relat.or. 

PARECER DA COMISSAO DE EDUCAÇAO E OULTURA 

I - Relatório , 
Através da Mensagem n.o 383/77, o Sr. Presidente da República 

enviou ao Congresso Nacional o presente projeto de lei, visando 
definir quais as hipóteses nas quais o aluno estaria dispensado da 
prática de Educação Física. Na definição de tais hipóteses, englo­
barám-se seis casos, sendo que os quatro primeiros já foram es­
tabelecidos em legislação anterior e os dois últimos - das alíneas 
e e f, mencionados no art. 1.0, trazem inovações, tornando fa­
cultativo a prática da Educação Física aos alunos de curso de 
pós-graduação e às alunas que tenham prole. 

Ainda mais, em seu art. 2.°, fica subentendido que, daqui para 
frente, o Poder Legislativo abre mão de sua oapacidade, em 
favor do Executivo, de legislar com relação ao prOblema de dis­
pensa da prática da Educação Física. 

, A proposição obteve parecer favorável da Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

Parecer 

Basicamente, cabe um pronunciamento acerca das alíneas e 
e f do art. 1.0, bem como do art. 2.° . 

Iniciaremos nossa análise pelo art. 2.°: É ponto fundamental 
em nossa atuação a valorização desta Casa e de suas prerrogativas. 
Abrirmos mão de qualquer parcela, por mais ínfima que sej a -
conforme é o caso - , de nossas funções significa, em nosso en­
tpnder, uma contribuição negativa para o aperfeiçoamento de 
nossas instituições democráticas. Assim sendo não devemos de­
legar ao Executivo o poder de legislar sobre a matéria em outras 
ocasiões. Caso as mesmas venham a se apresentar, o Executivo 

\ 
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e agir conforme o fez nesta oportunidade, enviando Mensagem 
Congresso e solicitando sua aprovação. Somos, então, e por 

convicções profundamente arraigadas, no que se refere à valori­
zação do Poder Legislativo, inteiramente contrários a este art. 2.° 

Passemos à análise dos dois novos casos de isenção trazidos 
pelo art. 1.0: o aluno de pós-graduação e a aluna que tenha prole. 

Quanto aos alunos de curso de pós-graduação, nada temos a 
opor a mensagem, uma vez que estes j á tiveram, em toda uma 
vida escolar nos 1.0, 2.° e 3.° graus, a prática regular de Educação 
Física sendo, portanto, de se esperar que já tenham adquirido o 
hábito de seu cultivo em suas horas de lazer. 

Nossa discordância com relação à dispensa da educação física 
da aluna que é mãe é total. -

Por um lado, por questões de princípios, até constitucionais, 
pl'Opomos a igualdade de responsabilidades e oportunidad·es para 
o homem e a mulher na vida moderna. Por que a aluna-mãe 
deve receber tratamento diverso do aluno-pai? 

Por outro lado, cabe se perguntar: Deixa uma mulher-mãe 
de apresentar as mesmas necessidades físicas e orgânicas de uma 
mulher sem filhos? Achamos que a prática s~stemática da Edu­
cação Física, muito pelo contrário só poderá beneficiar à aluna­
mãe, uma vez que lhe trará aumento de resistência orgânica, de 
capacidade de produção, afastando o stress e a fadiga. Assim, esta 
aluna só poderá ser beneficiada pela prática da Educação Física, 
não só porque ela favorecerá seu desempenho como estudante 
mas, sobretudo, como mãe. 

Em tudo, e por tudo; não entendemos o item f do art. 1.0 e 
manifestamos nossa inteira discordância do mesmo. 

Resumindo, somos favorável ao projeto, com a ressalva da su- e 
pressão do item f do art. 1.0 e do art. 2.° 

11 - Voto do Relator 

Nosso parecer é favorável, condicionado à aprovação das 2 
emendas supressivas propostas. 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1977. - I.iYgia Lessa 
Bastos, Relatora. 

111 - Parecer da' Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordinária 
realizada em 30 de novembro de 1977, opinou, unanimemente, pela 
Aprovação do Projeto n.O 4.238/77, do Poder Executivo - Mensa­
gem n.O 383/77 - que "dispõe sobre a Educação Física em todos os 
graus e ramos de ensino", com as duas emendas anexas, nos ter­
mos do Parecer da Relatora, Sra. Lygia Lessa Bastos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Geraldo Freire, no 
exercício da presidência; Lygia Lessa Bastos, Manoel de Almeida, 
Rômulo Galvão, Daso Coimbra, Daniel Silva, Dayl de Almeida, 
Hildérico Oliveira, Menandro Minahim, Jutahy Magalhães, Paulo 

• 
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Marques, Braga Ramos, Darcílio Ayres, Alvaro Valle e 
meida. 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1977. - Geraldo Freire, 
no exercício da Presidência - I.Iygia Lessa Bastos, Relatora. 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSAO 

_ N.o 1-

Suprima-se a alínea f do art. 1.° 

_ N.o 2-

Suprima-se o art. 2.° 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1977. - Geraldo Freire, 
no exercício da Presidência - Lygia Lessa Bastos, Relatora. 

,. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Educação e Cultura 

PROJETO DE LEI N9 4 . 238, DE 1977 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 383/77 

"Dispõe sobre a Educação Física em to­

dos os graus e ramos de ensino". 

Relatora: Deputada LYGIA LESSA BASTOS. 

R E L A T Ó R I O 

Através da Mensagem n9 383/77, o Sr . Presiden­

te da República enviou ao Congresso Nacional o p resente pro 

jeto de lei, visando definir quais as hipóteses nas quais o 

aluno estaria dispensado da prática de Educação Física . Na 

definição de tais hipóteses, englobaram-se seis casos, sen­

do que os quatro primeiros já foram estabelecidos em legis-

lação anterior e os dois últimos - das alínea e e f, men-

cionados no artigo 19, trazem inovações , tornando facultati 

va a prática da Educação Física aos alunos de curso de pós­

-graduação e às alunas que tenham prole . 

Ainda mais, em seu artigo 29 , fica subentendi­

do q ue, daqui para frente, o Poder Legislativo abre mão de 

sua capacidade, em favor do Executivo , de legislar com rela 

ção ao problema de dispensa da prática de Educação Física . 

A proposição obteve parecer favorável da Comis 

são de Constituição e Justiça . 

P A R E C E R 

Basicamente, cabe um pronunciamento acerca das 

alíneas e e f do artigo 19, bem corno do artigo 29 . 

GEP. 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Educação e Cultura Fls . 2 . 

Iniciaremos nossa análise pelo artigo 29: ~ pon­

to fundamental em nossa atuação a valorização desta Casa e de 

suas prerrogativas. Abrirmos mão de qualquer parcela,por mais 

ínfima que seJa, - conforme é o caso -, de nossas funções si~ 

nifica, em nosso entender, uma contribuição negativa para o 

aperfeiçoamento de nossas instituições democráticas . Assim sen 

do, não devemos delegar ao Executivo o poder de legislar so­

bre a matéria em outras ocasiões. Caso as mesmas venham a se 

apresentar, o Executivo deve agir conforme o fêz nesta oportu 

nidade, enviando Mensagem ao Congresso e solicitando sua apro 

vação. Somos, então, e por convicções profundamente arraigadas , 

no que se refere à valorização do Poder Legislativo, inteira­

mente contrários a este artigo 29 . 

Passemos à análise dos dois novos casos de isenção 

trazidos pelo artigo 19: o aluno de pós-graduação e a aluna 

que tenha prole . 

Quanto aos alunos de curso de pós-graduação , nada 

temos a opor à mensagem, uma vez que estes já tiveram, em toda 

uma vida escolar nos 19, 29 e 39 graus, a prática regular de 

Educação Física sendo, portanto, de se esperar que já tenham 

adquirido o hábito de seu cultivo em suas horas de lazer . 

Nossa discordância com relação à dispensa da edu­

cação física da aluna que é mãe é total. 

Por um lado, por questões de princípios, até cons 

titucionais , propomos a igualdade de responsabilidades e opor­

tunidades para o homem e a mulher na vida moderna . Por que a 

aluna-mãe deve receber tratamento diverso do aluno-pai? 

Por outro lado, cabe se perguntar: Deixa uma mu -

lher-mãe de apresentar as mesmas necessidades físicas e orgâni­

cas de uma mulher sem filhos? Achamos que a prática sistemáti 

ca da Educação Física, muito pelo contrário só poderá benefi­

ciar à aluna-mãe, uma vez que lhe trará aumento de resistência 

orgânica, de capacidade de 

diga. 

ca da 
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Asslm, esta aluna so -.. -Educaçao Flsica, nao 

produção, afastando o "stress" e a fa 

poderá ser beneficiada pela práti­

só porque ela favorecerá seus desem-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Educação e Cultura 

-penho corno estudante mas, sobretudo, corno mae. 

Em tudo, e por tudo, não entendemos o item f do 

artigo 19 e manifestamos nossa inteira discordância do mesmo . 

Re sumindo, somos favorável ao projeto, com a 

ressalva da supressão do item f do artigo 19 e do artigo 29 . 

Nosso parecer é favorável, condicionado à apro-
-vaçao das 2 emendas supressivas propostas. 

Sala da Comissão, em 3-0 de ~ 

LYGIA LESSA BASTOS 
Relatora 

de 1977 . 

GER 6.01 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO -PROJETO DE LEI n9 4.238-A, de 1977 
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d) ao aluno amparado pelo Decreto-lei n9 1.044, de 

21 de outubro de 1969; 

publicação. 

e) ao aluno de curso de pós-graduação; e 

f) à aluna que tenha prole. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data da sua 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Bras í lia , 03 de dezembro de 19 77 

N9 á6& 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 4.238-B , de 197 7 

Senhor Secret~rio, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Pro 
jeto de Lei n9 4 . 238-B, de 1977, que "dispõe sobre a Educa= 
ção Física , em todos os graus e ramos do ensino", a}Jreciado 
pela Câmara dos Deputados, nos termos do Art. 51 da Consti ­
tuição da RepÚblica . 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os nrotestos da minha alta estima e 
mais distinta consideracão . , 

/ 

/ 
/ I 

í 
I 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador r'fENDES CAl~ALE 

/ 
/ 

' BESSA 
Secretário 

Digníssirno Primeiro Secre~2rio do Senado Federal 
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C ~li~rH DOS OEPUTADOS 
j.\, .r,i'\ h 

1 3 ~~q 16 3 7 ~ O O 1 55 1 

Em lo de março de 1978 

Senhor prLmeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei, ~ 

provado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentlssi 

mo Senhor Presidente da RepÚblica, que "dispõe sobre a Educa­

ção Flsica, em todos os graus e ramos do ensino". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin­

ta consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

., 
~ 1 -J-~ " /lt~ L, -ttt-61../' 

S-e;;:i.nia~d~o~r~ANmT;fi,O~N;;i~o~./ NDES CANALE 
Primeiro Secretário 

De ordem, à Secretaria-Geral da Mesa. 

de 1978. 

chefé--de1"G 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/. 



, 
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II 

Dispõe sobre a Educação 
sica, em todos os graus 
ramos do ensino. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Fí -e 

Art. 19 - ~ facultativa a prática da Educação 

Física, em todos os graus e ramos de ensino : 

a) ao aluno de curso noturno que comprove exer 

cer atividade profissional, em jornada igualou superior a 

seis horas; 

b) ao aluno maior de trinta anos de idade; 

c) ao aluno que estiver prestando serviço mil~ 

tar inicial ou que, em outra situação, comprove estar obrigado 

ã prática de educação física na Organização Militar em que seE 

ve; 

d) ao aluno amparado pelo Decreto-lei n9l.044, 

de 21 de outubro de 1969; 

e) ao aluno de curso de pós-graduação; e 

f) ã aluna que tenha prole. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em 
.. 

contra 

rio. 

SENADO FEDERAL, EM E 1977 

SE PETRONIO PORT LLA 

Presidente 

DS/ 
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Dispõe sobre a Educação Fisica, em todos 
os graus e ramos do ensino . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - r facultativa a prãtica da Educação Fisi­
ca, em todos os graus e ramos de ensino: 

a) ao aluno de curso noturno que comprove exercer a­
tividade profissional, em jornada igualou superior a seis horas; 

b) ao aluno maior de trinta anos de idade; 

c) ao aluno que estiver prestando serviço militar 
inicial ou que, em outra situação, comprove estar obrigado ã pra­
t i ca de educação fi si ca na Organ i zaçãoMil itar em que serve; 

d) ao aluno amparado pelo Decreto- l ei n9 1.044, de 
21 de outubro de 1969; 

publicação. 

e) ao aluno de curso de pós-graduação; e 

f) ã aluna que tenha prole. 

Art. 29 - Esta le i entrarã em vigor na data da sua 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS EPUTADOS, em 03 de de embro de 1977. 
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- 9 DEZ lÕ 2 6 ~ 08669 

Em O~ de dezembro de 1977 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi 

são, foi, nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da RepÚblica, para os fins constantes do art. 58, 

§ 19, da Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 4.238-B, 

de 1977, na Câmara dos Deputados, e 142, de 1977, no Senado) 

que "dispõe sobre a Educação Física, em todos os graus e ra 

mos do ensino". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

- y ;(~u( 
SENADOR ANTONIO NDES CANALE 

PRIMEIRA SECRETARIA Primeiro Secretário 

De ordem, à ria-Geral da Mesa. 

Em 19 de 1977. 

Chef Gabinete 
A Sua Excelência o Senh r Deputado DJALMA BESSA 

Primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados 

DS/ 
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